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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Ata de Registro de Preços nº 05/2022 

Edital Nº 3284/2022 

Pregão Eletrônico nº 21/2022 

Modalidade de Licitação: Registro de Preços/Pregão Eletrônico   

Homologada em: 08/08/2022 

Validade da Ata: 11/08/2023 

 

OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de Empresa Médica Veterinária para 

prestação de serviços de castração cirúrgica de cachorras pelo método 

Ovariosalpingohisterectomia (OSH). 

 

Aos 12 dias de agosto do ano de 2022, O MUNICIPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, neste ato 

denominado simplesmente ADQUIRENTE, representada neste instrumento pelo seu 

Ordenador de Despesas, Sr. Giovani Amestoy da Silva, Prefeito Municipal, CPF N° 

009.854.830-16 nos termos e de acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, , Lei 

Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei nº 8.666/93, Lei 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor) e das demais normas legais aplicáveis a espécie, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 21/2022, cujo resultado foi 

publicado no Mural de Avisos da Prefeitura e no Site Oficial do Município na Internet 

“www.cacapavadosul.rs.gov.br” e homologado pelo Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, 

Sr. Giovani Amestoy da Silva, em 08 de agosto de 2022, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição de material. 

 

1. DO DETENTOR DA ATA REGISTRADO 

A partir desta data ficam registrados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Caçapava do Sul - RS os preços do fornecedor a seguir relacionado, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório. 

Detentor da Ata: CLINICA VETERINÁRIA MIAU-AUAU EIRELI, CNPJ nº 

11.460.709/0001-96, com sede na Rua Irmão Donatto, 110, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, 

CEP 97050-300, Santa Maria – RS, telefone nº 55 99992 5579, email: 

vandravet@hotmail.com, representada pela Srª. Vandra Padilha Machado, RG nº 1053229728, 

CPF nº 721.059.090-00. 

 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Item Descrição 
Quantidade 

Prevista 
Valor em R$ 

1 

Prestação de serviços de castração cirúrgica de 

cachorras pelo método ovariosalpingohisterectomia 

(OSH) (pelo flanco) com pontos internos e sutura da 

pele com cola cirúrgica, devendo disponibilizar 

serviço de profissional médico veterinário e assistente 

bem como todo material necessário para realização de 

castrações. 

Até 400 R$ 95,00 

 

mailto:vandravet@hotmail.com
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, a contar da sua 

assinatura. A existência de preços registrados não obriga esta Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o 

objeto pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na execução dos 

serviços em igualdade de condições. 

 

4. DA EXECUÇÃO DA ATA 

Durante a execução da ata deverá ser observado todas as exigências previstas no Edital nº 

3284/2022 e seu Termo de Referência. 
 

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

5.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da Ata 

será notificado pela Administração Municipal para ciência e cumprimento, conforme 

documento formal do responsável pela Ata de Registro de Preços. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

6.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

6.1.1. A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado. 

6.1.2. Por iniciativa da Administração Municipal: 

a) quando o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

b) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Se recusar a fornecer os materiais nos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

7. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 
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8. DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 5 (cinco) dias após a realização das castrações, em 

conta bancária (conta jurídica) indicada pela Licitante vencedora, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal. O pagamento corresponderá a quantidade de castrações realizadas. 

8.2. Para o caso de faturas incorretas, o Município terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA. 

8.3. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de 

responsabilidade da licitante vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos 

neste Edital e oferecidos nas propostas. 

 8.4. Para as despesas decorrentes da presente Licitação serão utilizados recursos através das 

respectivas Dotações Orçamentárias. 

8.5. Para o efetivo pagamento, a nota fiscal deverá ser emitida até o último dia do mês de 

competência e estar acompanhada de cópia autenticada da folha de pagamento e das guias de 

recolhimento do FGTS e INSS dos empregados ligados diretamente com a execução dos 

serviços. 

8.6. Quando da realização dos pagamentos serão processadas as retenções de tributos, 

conforme disposto na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, exceto quando a Empresa 

for optante do simples nacional. 
8.7. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da CND do ISS, para Empresas com 

Sede neste Município ou Guia de Retenção de ISS para Empresas com sede fora do 

Município. O índice do ISS no Município de Caçapava do Sul para a prestação dos serviços 

ora licitados é de 3,5% (três e meio por cento) e no caso de Empresas optantes do simples 

nacional entre 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento), de acordo com o faturamento da 

mesma e o anexo em que se enquadrar. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 São Obrigações da Contratada: 

a) A Empresa contratada deverá prestar serviços de castração cirúrgica de cachorras pelo 

método Ovariosalpingohisterectomia (OSH) em cães fêmeas através de procedimentos 

anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários devidamente 

habilitados, respeitando os preceitos técnicos e éticos, nos animais previamente cadastrados 

pela Secretaria Municipal de Saúde; 

b) As castrações serão realizadas quinzenalmente utilizando a estrutura do Centro de Bem 

Estar Animal deste Município, a cada chamado, os profissionais deverão realizar no mínimo 

50 procedimentos, podendo ser realizados aos finais de semana. 

c) Caberá aos profissionais responsáveis a orientação dos cuidados pré-cirúrgicos, dos 

riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós-

cirúrgicos; 

d) Todos os materiais e medicamentos utilizados nos procedimentos veterinários são de 

responsabilidade da CONTRATADA e deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde 

ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com indicação de uso aos 

procedimentos realizados; 

e) É de responsabilidade da contratada elaborar relatórios periódicos (mensais) dos 

procedimentos realizados com a indicação do número de procedimentos realizados no período, 
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identificação dos animais submetidos aos procedimentos realizados no período, de acordo com 

o cadastramento fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

f) A contratada passa ser responsável pela efetiva realização do procedimento cirúrgico 

até o pleno restabelecimento do animal. Nos casos em que o animal não for considerado apto à 

realização do procedimento cirúrgico por causas mórbidas, a contratada deverá informar à 

Secretaria Municipal de Saúde, que disponibilizará a vaga a outro animal. 

 

      10. DAS CONDIÇÕES GERAIS, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

10.1. Durante a execução do Contrato / Nota de Empenho, a Contratada deverá manter as 

mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município dentro 

dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes da 

licitação. 
 

         11. DAS PENALIDADES: 

11.1 Pelo inadimplemento das obrigações na condição de contratada, a empresa conforme a 

infração, estará sujeita às seguintes penalidades: 

 a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da NOTA FISCAL/FATURA 

relativa ao fornecimento pelo descumprimento de disposição do Edital, cláusula contratual ou 

norma de legislação pertinente, acrescida de multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por 

dia de atraso relativo a não execução dos serviços, a contar da convocação e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos; 

                 b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

                  §1º As multas acima previstas dobrarão em cada caso de reincidência, não podendo 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor atualizado da Fatura, sem prejuízo da cobrança de 

perdas e danos de qualquer valor que venham a ser causados ao erário público e/ou rescisão. 

                  §2º A licitante vencedora que, chamada a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar a 

Ata de Registro de Preços/Contrato, não comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficará 

sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado a seu favor, podendo o 

Município convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 
 

  12. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Para as despesas decorrentes da presente Licitação, serão utilizados recursos através das 

respectivas Dotações Orçamentárias. 
 

     13. DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo Senhor Ordenador de Despesas e no caso dos órgãos usuários 

pela respectiva autoridade responsável de cada órgão. 
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14. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização relativa a presente aquisição será efetuada pela CONTRATANTE, através do 

Sr. Marcio da Costa que atuará como fiscal, sendo que o Sr. Julio Cezar Forgiarini Dias atuará 

como Gestor da presente Ata de Registro de Preços. 

 

    15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 O foro da Justiça de Caçapava do Sul/RS é o foro competente para solucionar os litígios 

decorrentes deste Edital, ficando excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

15.2 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n. º 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 3.931, de 19 

de setembro de 2001, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis. 

 

Caçapava do Sul, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

CLINICA VETERINÁRIA MIAU-AUAU  GIOVANI AMESTOY DA SILVA 

Vandra Padilha Machado      Prefeito Municipal 
 


